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RESOLUçÃO CTSVALE No O3l2Ot3, DE 27 de Março de 2O13.

Ementa: Delega poderes da Presidência ao
ocupante da . função de Diretor Executivo do
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU - CISVALE, e dá outras
providências.

A PTCSidCNtA dO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
- CISVALE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a delibera-
ção e decisão da Assembléia Geral Consorcial datada de27lO3l2OL3, tendo em vista o
que dispõe o art. 26, parágrafo único, do Estatuto da Entidade e a Lei Federal no
Lt.LO7, de 06 de abril de 2005,

RESOLVE

Art. 1o - Delegar poderes da Presidência do CISVALE ao Diretor Executivo, Sr. Manoel
Lopes Maftins, portador da Cédula de Identidade no 164.500, 2a Via, SSP/CE, inscrito no
CPF/MF sob o no O4L.23O.773-L5, para ordenar despesas, firmar convênios, acordos e
contratos, subscrever empenhos, liquidações e efetuar pagamentos, assinar os relató-
rios de gestão do Consórcio, prestar contas da gestão junto aos órgãos de controle,
bem como subscrever outros atos de sua alçada,

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, nos órgãos de im-
prensa oficial e/ou equivalentes, dos órgãos consorciados.

iro uita sil ga,

Presidente do CISVALE
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CONTRAT.,\DA fomcccrá o Itcm 07, confomrc dcscriçào c quantitativo
contido no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LECAL: Lci Fcdcral n"10.520,
dc 17,j07,r2002, Dccrcto Estadual n'28.089, dc 10,,01i2006, c
subsidiariamentc pcla Lci Fcdcral n§.666, dc 21106,'1993. c Dccrcto Fcdcral
n"5.450. dc 31i05/2005: Dccrcto Estadual n"27.D2, dc 20/09/2005
(CENFOP), além das dcmais disposições lcgais aplicáveis à cspccic FORO:
Fonalcz.r(lE. VIGÉNCIA: l2 (dozc) mesus. contado â partir da sua a.ssinatura.

V:A,LOR GLOBAL: RS1.360,00 (dois mil. trczcntos c scsscnta rcais) pagos

crn parccJzu mcnsais DOTAÇÀO ORÇAMEN-TÁRIA: Orçamcnto - l0l3 .-

24200.744.10.30-'i.037.18867. 3190-i2 - Rcgião 0 I - Fontc: 0010 l/9 t.
DATA DAN,SSINATURA: I3iO3/20I3 SIGNATÁRIOS: Dr. Raimundo Josó
Aruda Bastos c Sr. João Marcclo Mdal dc Olivcira.

Migucl Ângclo Magalhãcs Frcirc
ASSESSOR JURÍDIC'O DA COORDENADORIA JURÍDICA

***,8**,h**
RESOLIJÇÀO CISVAI.E N'02/20t3, de 27 de março de 20J3.

ASSUNTO: DEFINE A ELEIÇÃO
DO REPRESENTANTE LEGAL
DO CONSóRCÍO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VAI,E DO CURU. CIS}'ALE,
PT\RA O CUMPRIIVIENTO DO
I\{.{NDÂTO PERTINENTE i\O
PERÍODO COI}IPREENDIDO
ENTRE 2710.3/2013 E 27t03t2015.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO PÚBLICO DE SÁÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE. no uso dc suas
atribuiçõcs lcgais c rcgimcntais, considerando a dclibcração c dccisão da
Asscrnblcia Gcral Consorcial, tcndo cnl vista o quc dispõc o Estatuto tia
Entidadc, RESOLVE
Art.l".- Tornar püblica a clcição do Prcltito do Ivíunicípio dc Itapajé,
Sr. Ciro Mcsquita da Silva Braga. portador da Cédula dc Idcntidadc
n§2003009019052- SPSP-CE c inscrito no CPF no912.892.893:87.
conto Rcprcscntantc Lcgai (Prcsidcnta) do Consórcio Público de Sairdq
Intcrfcdcrativo do Valc do Curu - CISVALE. para o curnprimcnto do
mandato pcrtincntc ao pcriodo comprccndido cntrc 27103/2013 c
27i01i2015. confonrrc dctcrmina o art..lô, inciso VIll, da Lci nol 1.107,

dc 06 dc abril dc 2005, a Subcláusula Tcrccira da Cláusula Oitava do

Protocolo dc Intcnçõcs do Consórcio Público dc Saúdc Intcrfcdcrativo
do Valc do Curu - CISVALE c art.l6 do Estatuto da Entidadc.

Art.zo - Esta Rcsolução cntra cm vigor na data dc sua publicação, nos

órgãos de imprcnsa oficial crcu equivalcntes. dos órgãos consorciados.

Ciro Mcsquita da Silva Braga

PRESIDENTE DO CISVALE

,1.** rF** ***
RESOL,UÇÃO CIS\âLE N"03/2013, de 27 de março de 2013.

EMENTA: DELEGAPODERES DA
PRESIDÊNCIA AO OCUPÀNTE
DA FUNÇÃO DE DIRETOR
EXECUTIVO DO CONSÓRCIO
PÚBLIco DE SAÚDE INTERFE.
DERATIVO IX)VALE DO CURU -

c.{svAlq E DÁ ourRAs PRovI-
DENCIA§.

A PRESIDENTA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDER,ATIVO DO VALE DO CURU - CISVÂLE. no uso dc suas

atibuiÇõcs lcgais c rcgimcntais. considcrando a dclibcraçào c dccisào da

Asscmbléia Gcral Consorcial datada dc 27i03/2013. tcndo crrr vista cr

quc dispõc o art.26. parágrafo único. do Estatuto da Entidadc c a Lci
Fcdcral nol I.l07idc 0ó dc abril dc 2005, RESOLVE

AÉ. l'- Dclcgar podcrcs da Presiiência do CISVALE ao Dirctor Executivo,

Sr. Manocl Lopcs Martins. poíador da Cédula dc Idcntidadc n"164.500,

2" Via, SSP/CE, inscrilo no CPFTMF sob o n'M1.230.773-15, para ordcnar

dcspcsas, Íinlar conr,ônios, acordos c contratos, subscrcvcr cmpcnhos.

liquidaçôcs c cfctuar pagamcntos, assinar os rclatórios dc gcstào do

Consórcio, prcstar contas da gcstão junto aos órgàos dc controlc, bcm

como subscrcvcr outros atos dc sua alçada.

Arl.lo - Esta Rcsolução cnlla cm vigor na data dc sua publicação, nos

órgãos dc inrplensa oÍicial c/ou cquivalcntcs. dos órgâos consorciados.

Ciro Mcsquita da Silva Braga,

PRESIDENTE DO CISVALE
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O GOVERNAD()R DO ESTADO DO no uso tic suas atribuiçõcs lcgais. RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES rclacionados no Ancxo
Unico dcstc Ato. lotados na Sccrctaria da Scgurança Púrblica c Dcfcsa Sociai. a viajarem cm objcto dc scn,iço corn finalidadc dc participarcnr do

Curso Tcórico dos Sistcmas c Formação no [{clicóptcro EC-145. rccónr adquiridos pclo Governo do Estado do Ccará, na cidade Donauwõrth-
Alcnranha. conccdcndo-lhcs diárias. dc acordo corr o ârt.lo: alínca "b" do §l'do art.4'; aí.5o c scu §2'. art.l0'c art.l8 do Dccrcto n'30.719, dc 25

dc outubro rlc 2011, dcvcndo a <icspcsa corrcr à conra da dotação orçamcnrária da SSPDS. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ. cm

Fortalcza.Otl dc nrarço dc 2013.
Cid Fcncira Gorncs

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Antônio Eduardo Diogo dc Siqucira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
Francisco José Bczcrra Rodrigucs

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFES,A. SOCIAL

ANEXO ÚUICO N QUE SE REFERE O ATO DATADO DE DE DE 2OI3

NoMEvÀrRic t rt.A cAlrco or] FUNÇÀo (t AssÊ PÉ-RIoDo RO'I'EÍRO DtÁRrAs

QUANI VÀIOR AJUDÀ DÊ

clJSro

] OTAL

KLEBER NOBITE(JA VIE'RÀ

(;ERALDO DI] FRAN('A JUNIoR

ÀN[óNto NIR\ANDo
lvlôN'IÊlRO VlÊlllA

I!'ARI\?\,LC)() BAIIRÊTO DE

s()LrzA

'lcmtr C(Iml PÀ,l (DNgl)

Majtr Pfvl

Majú BM

(ápido PlvÍ

Cairào PM

Ddcgnh ô Pdtio Civil

Càbo PM

Soldâdo PM

Foúkã{-EDonau$tirth-A I6unlú
Foül@{E

Foro lLâ{F-lDmuwüdh-ÀlLTanha
Fffil@{E

fsfr l%{E/D.}líu*{tíh-Almwlh&l
Foülq-CE

Foül@4ED(muwôíh-Almànha/
Fmka{E

Fomku { gDfi âuwttíh-A lsmhu
Fôül@.CE

Foü l%{ Ê'Dfi !uw(5nh-A l!nanha
Foúl@{E

PAUI,O ( APEI.O TONTELES

ARISTO.I'É:I-ES lA\1ARÉ:S LÊ11'Ê-

ELIONAI DA SII-\A

III

lv

IV

lv

00 à 3l$-1?lr3
0t ài0,04?0ll
0l à 3l/05,2013

09 à i l,'03/:013

0r à301}{,20r3
0l àil;0S.l0ll
(n à 3l/O3r0ll
0r àl0.ornotl
0l À ll/Or20ll
09á 3r.o}l0l-i
0r àlryo*2013
0t à31ôí20r3
íH à i t,o-r/20tl

0r à100r20t-1
0t àir.o5.:0rl
mà 3 r.olr0r3
0l à io04â0r.1
0l à31,0!2013
(»à -i riov:o,l
0r àloÍx2or3
0r à0405.:0li
09 

'i 
3 lr0120l3

0l àto;t[2r)l]
0t à01/0t2013

20 (vinE)

:0 (vift)
20(vina)

L(ü,ft)
20(üÉ)
20(üm)
10 (vinlc)

20 (vift)
l0 (\.inh)

20(üft)
20 (viflc)
20(úÊ)
l0 (\inlc)

20(üm)
$íúÊ)
20 (ü@)
:0(\im)
20(vinlc)
:0(riÊ)
20 (ünE)

I (t&) c mb
20(viÍh)
l0 (virrc)

3 (Ís) § nNia

70t.51

79t.52

?91.51

7t t.96

?l I.96

7 I I.96

7t I.9ó

7J l.sí)
7l 1.9ô

7il,96
?lt.%
7' L96

7l I.9(;

7 t t.96

7lt.q,
7t l.§6
? I l,gó

7lt.%
? I t.í)f
7t 1.96

7 I t,96

7 I 1.96

7t t.9ú

7il.%

7il.06

?l t.%

7l r.96

? l t,96

7t t,9ó

I6,6:t.9:
r 5.830.«)

15.830.,$

l{.95t,16

t4.f,19.20

r{.239.20

I4.S5t.l6

r.1219.20

r 4.139.:0

I4.q5t.tó

14.39:0
r 4.?39.20

t4.95t.tó

14.2t9J0
r 4.1t9,:0
t4.95 t. t6
14.219.10

14.39.:0
r.l.95t.tó
r 4.:-r9.m

140r.tiô
t4.q5 t. l6
t.í.219.20

1.,r91.86

FRAN(:ISCO( ÁRLOS BASTOS

DES()r"rsA
f oÊ l@-C gDdno*{dh-Alwlh&r
Forbl@{E

7 I l.q6

59

!

Foúl%{EDoÍu!§tidh'Âloúnlw
Fffik?r{E



i


